
PARECER Nº  1259 , DE 2007

De Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, ao Projeto de lei Complementar nº 10, de 2007.

                            Consubstanciada no que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, o Senhor Presidente do Tribunal de Justiça encaminhou à Assembléia Legislativa o incluso Projeto de lei Complementar nº 10, de 2007, que dispõe sobre o subsídio mensal dos membros do Poder Judiciário.

                            Em cumprimento às regras estabelecidas no Regimento Interno deste Poder, a propositura figurou em pauta nos dias correspondentes às 29ª e 33ª sessões ordinárias, tendo recebido 2 (duas) emendas ao texto original.

                            Seguindo o trâmite do processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para sua análise nos aspectos constitucional, legal, jurídico, e no mérito, tendo recebido manifestação favorável à matéria principal, e manifestação contrária às emendas nºs 01 e 02.

                             Encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento, e em razão de aprovação de requerimento propondo tramitação em regime de urgência para o projeto, teve a mesma o prazo vencido naquele colegiado técnico, ensejando a designação, pelo Presidente da Casa, de relator especial para análise no âmbito de sua competência.

                              O projeto ora em análise, no seu artigo 4º, expressamente estabelece a previsão de despesas para o cumprimento do respectivo diploma legal, em obediência ao que prevê o artigo 25 da Constituição do Estado, estando, portanto, em condições de ser aprovado por este Poder, motivo pelo qual opinamos favoravelmente ao Projeto de lei Complementar nº 10, de 2007.

                              Quanto à emenda de nº 01, de nossa autoria, entendemos que a mesma deva prosperar, divergindo, “data vênia”, da manifestação contida no parecer da Comissão de Constituição e Justiça, eis que o regramento nela proposto, e passível de matéria de lei complementar, obedece rigorosamente aos ditames da Constituição Federal no que concerne aos limites remuneratórios dos Poderes do Estado, além de dispor de correspondente dispositivo financeiro no cumprimento de seu mister, motivo que nos confirma a expressar favoravelmente à ela.

                               A emenda de nº 02, todavia, embora louváveis os argumentos de seu autor, o ilustre Deputado Mario Reali, entendemos estar em desconformidade com a proposta original, uma vez que consigna a expressão “teto remuneratório” em substituição ao termo “subsídio”, que é o  mandamento objeto da Emenda Constitucional nº 45, à Constituição Federal, e que afigura como a principal motivação da matéria original para a adequação dos Estados à nova forma de remuneração. Opinamos, dessa feita, contrariamente a ela.

                               Ante todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei Complementar nº 10, de 2007, e à  Emenda nº 01, e contrariamente à Emenda nº 02.

                               a) CAMPOS MACHADO  - Relator Especial
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